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Dêc=êto Municipal n" 48 de 14 dê SETEUBRo

de 2023.

O Prefeito Municipal de CumbeSx, haja visto o drsposto no Decreto 48, de i4

de setembro ôe 2023, no uso das atribuições previstas no artigo 79, inciso V, da Lei

Orgânica do Município, e tendo em vista o dispcstc na I-ei Complementar n" 195, de 8

dejulho de 2022, no Decreto no 11.525, de 1l de maio de 2023, e no Decreto n" 11.336,

de l'dejaneiro de 2023, alterado pelo Decreto n" 11.425, de 28 de fevereiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1o Fica criado, no râmbito da Prefeitura Municipal de Cumbe-SE, a Comissão

de Avaliação rlas Propostas Culturais da Lei Paulo Gustavo, com a atribuição de análise

de mérito cultural dos projetos, em consonância com o Decreto Municipal n" 48/2023.

Art. 2" A Comissão de AvaliaçÍlo será integrada por 3 (três) membros, indicados

pelo hefeito Municipol de Cumbe-SE:

I - CLEYTON LEMOS DE SANTANAI CPF: 088.892.54í05

il- LUCTAIuO SANTOS SILVÀ| CPF: 052.075.47S18

m - CNSLAN DA MOTA SANTOS I CPF: 058.729.57í99

§ lo As reuniões de avaliação serão obrigatoriamente pÍesencials.

§ 2'As deliberações da Comissão de Avaliação serão tomadas pelo voto da

maioria absoluta.

§ 3' A atuação de representantes na Comissão de Avaliação úo será considerada

aüvidade remunerada para qualquer fim.
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Art. 3o Fica criado, no âmbito da Prefeitura Municipal de Cumbe-SE' a Comissão

de Habilitâção das hoposus Cúturais da Lei Paulo Gustavo' com a atribüção de análise

dos documentos de habilitação dos proponentes' em

Municipal n'4812023.

consonância com o DecÍeto

Art. 4o A Comissão de Habilitaç2to será integada por 3 (três) membros' indi«;atlos

pelo Prefeito Municipal de Cumbe-SE:

' I- CLEYTON LtrMOS DE SANTAI§A I CPF:0E8'E92'54$05

tr - LUCMI\ÍIO SANTOS SILVA I CPF: 052'075'47$16

m - CRISLAN DA MOTA SANTOS I CPI-: 058'729'57$99

§ 1o As reuniões de Habilitação serão obrigatoriamente presenciais'

§ 2o As deüberações da Comissão de t{abilitação serão tomadas pelo voto da

maioria absoluta.

§ 3' A atuação de representantes na Comissâo de Habilitação não será considerada

atividade remunerada para qualquer Íim'

Art. 5o As ComissÔes de Avaliação e de Habilitação da Lei Paulo Gustavo teÍão

pÍLzn eduração de um ano, contado da designação de seus membros' prorrogável uma

vcz por igual periodo, por rneio de ato do Prefeito Municipal de Cumbe-SE'

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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